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___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 033/2017, que, de autoria do Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	






1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 033/2017
1. AUTORIA: VEREADOR FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI A REDE MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
		Art. 1° - Fica instituída Rede Municipal de Empreendedorismo.
		Art. 2° - São objetivos da Rede Municipal de Empreendedorismo, sem prejuízos de outros que Poder Executivo julgar necessário:
		I - sensibilizar a sociedade para a importância do empreendedorismo no município;
		II – promover o desenvolvimento de um comportamento empreendedor;
		III – estimular e instruir, por meio de atividades, o empreendedorismo municipal;
		IV – fomentar a educação financeira e empreendedora municipal;
		V – informar sobre projetos e atividades empreendedoras, no município.
		Art. 3º - A Rede Municipal de Empreendedorismo será composta pelos seguintes membros:
		I – 2 (dois) membros do Executivo Municipal:
a) da Secretaria Municipal de Educação;
b) da Secretaria Municipal de Fazenda.
		II – 1 (um) membro do Legislativo Municipal;
		III – 3 (três) membros de instituições de ensino superior, do município;
		IV – 1 (um) membro do SEBRAE - Sete Lagoas;
		V – 2 (dois) membros de instituições que promovam o fomento do empreendedorismo, no município.
		Art. 4º - Fica criado o Fundo Municipal de Apoio ao Empreendedorismo – FAE.
		§ 1º - O Fundo Municipal de Apoio ao Empreendedorismo – FAE terá por finalidade a captação e aplicação de recursos orçamentários e financeiros na implantação, operacionalização, atuação, desenvolvimento de atividades e realização de ações voltadas ao empreendedorismo, no município de Sete Lagoas.
		§ 2º - O Fundo Municipal de Apoio ao Empreendedorismo - FAE será gerido mediante a orientação e o controle de um Conselho Gestor que terá entre seus componentes os membros gestores da Rede Municipal de Empreendedorismo. 
§ 3º - O Fundo Municipal de Apoio ao Empreendedorismo - FAE terá por sua constituição:

                        I-dotação orçamentária do Município;
II - recursos provenientes de empréstimos externos e internos para programas de habitação;
III - contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades e organismos de cooperação nacionais ou internacionais;
IV - receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas com recursos do Fundo Municipal de Apoio ao Empreendedorismo - FAE;
V - outros recursos que lhe vierem a ser destinados.

		Art. 5º - Poderão ser convidados para palestras, exposições, orientações e outras atividades do gênero, sempre com intuito de colaboração com o Poder Público, empresas e entidades de áreas afins para discorrerem sobre o empreendedorismo e matérias afins.
		Art. 6º - A Rede Municipal de Empreendedorismo contribuirá nas atividades e projetos elencados na Lei Municipal nº 8369 de 01 de setembro de 2014 e do Decreto Municipal nº 5269 de 15 de setembro de 2015.
		Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contados de sua publicação.
		Art. 8° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.


                         Câmara Municipal, Sala das Sessões, 30 de março de 2017.
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